Oficio n.° 226/GSC
Unai (MG), 15 de setembro de 2020.

Senhora Vereadora,

Dirijo-me a presenca de Vossa Exceléncia para informar que o Projeto de Lei n.°
49/2020, de sua autoria, foi rejeitado em virtude da aprovacdo pela Comissdo de Constituico,
Legislacdo, Justica, Redagéo e Direitos Humanos do Parecer n.° 165/2020, que considerou ser a
iniciativa da matéria de competéncia do Poder Executivo.

Informo-lhe, ainda, que o prazo para interposicdo de recurso da decisdo da referida
comissao é de 2 (dois) dias, contados da ciéncia da decisdo, conforme disposto no artigo 247-D da
Resolucdo n.° 195, de 25 de novembro de 1992 (Regimento Interno da Camara).

Atenciosamente,

VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES
Presidente

A Sua Exceléncia a Senhora
Vereadora Andréa Machado
Unai — Minas Gerais




